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Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para utilização devei­
oulos e máQ.uinaa. 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal ·de Uohoa, 
Estado de São Prw.lo, usando de euas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu. sancionc-
,. ~ j e promulgo a seguinte Leia 

' Artigo ia. - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a util~-
aar veioulos e máquinas municipais de acordo com a necessidade do ·v 

,\ 
Exeoutivo. 

Artigo 211. - As deapeaaa desta Lei oorrerão por conta - ; 
de dotação or9amentária existente para o oorrente exeroíoio. \ 

Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
~ publica9ão, revogadas as disposi9õee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 02 diae di mês de~~ 
nho do ano de 1.992. 
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Registrado no livrada Leis e, em seguida publicado por 
' afixa9ão no local de costuma e mprensa o • 
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